
    

ANEXO 
  

  

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO: Aquisição de livro Programa Câmara na Escola de interesse da 
Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações contidas neste termo 

de referência. 

  

IL ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: ' 
  

  

Item Especificação Unid. | Quant. | Unit. R$ R$ 

Livro: Programa Câmara na Escola — A 

o1 [importância do poder legislativo.) ia | + 009 | R$39,40 | R$ 39.400,00 
Editora: Editora Cidadania. Autor: Jota 

Marques         
  

  TOTAL R$ R$ 39.400,00   
  

  

IH. DA ENTREGA DOS BENS: 
3.1. Os bens/serviços objeto desta licitação deverão ser entregues/executados em 
estrita conformidade com as normas técnicas, atendidas as especificações e demais 

elementos constantes deste Projeto Básico/Termo de Referência, incluindo 
verificação dos parâmetros e substituição/alteração de bens/serviços quando 

incompatíveis com o solicitado. 
3.2. Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da autorização ou ordem de compra, na sede da Câmara 
Municipal de Horizonte/CE, localizada na Av. Francisco Eudes Ximenes, 123 — 

Centro — Horizonte — Ce, nos horários de 08h00min as 14h00min de segunda a sexta. 

  

IV JUSTIFICATIVA: 
4.1. O Legislativo é um dos poderes públicos responsáveis pelo sistema político do 

“nosso país, sendo desempenhado por Senadores a nível Federal, deputados a nível 

Estadual e Federal, e por vereadores a nível Municipal. Assim destacamos o papel da 
Câmara Municipal de Vereadores como detentor da função na elaboração, revisão e 
aprovação de leis que rege a vida das pessoas, funcionamento do Município, 
fiscalização dos Atos do Prefeito (Poder Executivo). E por ser a “Casa do Cidadão”, 

importante e imperioso se faz que a população tenha cada vez mais conhecimento e 
acesso ao Legislativo. Portanto, é imprescindível que a Câmara de Horizonte 
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implemente ações e programas que tenham como objetivo o estreitamento de 
relações entre Câmara Municipal e a Comunidade. E para este fim, considerando 
que, a Escola é a instituição formadora do saber e de fácil alcance a comunidade por 
meio de seus alunos, esta Casa Legislativa pretende efetuar a aquisição de livros 
Programa Câmara na Escola para distribuição entre profissionais e alunos da rede. 

municipal de ensino, exatamente para fomentar estas ações. A justificativa da escolha 

ocorreu como resultado da busca de livros e didáticos, levando em consideração a 

classificação e categoria. A obra indicada é a que melhor contempla e satisfaz o 
“interesse desta Casa Legislativa, sendo de leitura e linguagem fácil e acessível à faixa 
etária a ser alcançada, levando também em consideração a qualidade do material, da 

encadernação, gravuras, ilustrações, grafia entre outros elementos. 

  

Y.DO VALOR ESTIMADO: 
5.1. O valor estimado para a execução dos serviços é de R$ 39. 400, 00 (trinta e nove 

mil e quatrocentos reais) apurado pela média dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços solicitadas, sendo que estes estão de acordo com os preços praticados no 

mercado local e ou regional. 

  

VI. DO TERMO DE CONTRATO: 
6.1. O contrato produzirá seus jurídicos 6 legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

vigerá até 31 de dezembro de 2023, tendo eficácia após a publicação do extrato na 
imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1995. 

  

VII. DO PAGAMENTO: 
7.1. Os pagamentos serão realizados após as aquisições e reformas de r móveis, com a 

devida documentação fiscal. 
7.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. 

7.2. O objeto será atestado e pago pela Câmara Municipal nos prazos e na forma 
estabelecidos na minuta do Termo de Contrato. 
7.3. O pagamento será efetuado, em até o 30º (trigésimo) dia, contados da data do É 

recebimento da nota fiscal, diretamente pela Câmara Municipal de Horizonte. 
7.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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UNICIPAL DE 

I=(6/100)/365 e 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efativo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

  

VHI. DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS: | 
8.1. Na proposta de preços deverá constar a especificação detalhada do item nos 
quantitativos solicitados, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e 

por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto; . 

8.2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta apresentê o Menor Preço 
Global, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico e no edital da 
licitação. 

  

IX. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da 
CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE — RECURSOS ORDINARIOS, 
NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de 
Horizonte 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara de vereadores, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Horizonte/CE — Recursos 

Ordinários. 

  

X. DO FISCAL DO CONTRATO o 
10.1. A fiscalização do Contrato, será exercida pelo servidor(a), especialmente 

designado pelo Presidência da Câmara, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a 

ação de que trata a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

  

XI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. 

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança. 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
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   XII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

“12.11. Assinar e devolver a ordem de compra a Câmara Municipal de Horizonte/ CE 1 no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

12.1.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 

observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos” 

anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 

decorrência da celebração do contrato, e ainda: . 

a) À repatar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, na forma do 8 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de 

Horizonte/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do contrato. . 

12.1.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e 

exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de.preços da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

  

XII. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

13.1, O fornecimento do objeto será fiscalizado e acompanhado por Servidor designado. 

13.2. O produto deverá obedecer as especificações e características que se apresentam 

nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA. 
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14.1. A fiscalização do Contrato, será exercida pelo servidor(a), especialmente 

designado pelo Presidência da Câmara, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a 
ação de que trata a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

  

- XV. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
15.1. Relativa à habilitação Jurídica: 
15.1.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público. de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante" ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 

Junta onde tem sede a matriz. 
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

O acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
“licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da J unta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

15.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. ' 
15.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização de Funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
15.1.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPE, 
do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

15.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
15.2.1. Prova de i inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

DE 15.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme 
o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
15.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
15.2.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito 
quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN); o 
15.2.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da º 

licitante); 
15.2.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

15.2.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
15.2.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
15.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 
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15.2.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ERA 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao; 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por'-. 

igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da documentação e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
15.2.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art..81, da 

Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos Hcitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação. 

15 3, Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
15.3.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
15.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

“empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no 

CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente registrado na Junta 
“Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outró órgão equivalente, 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro; Diário, devidamente 
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão 
equivalente; 
15.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis refetentes ao período de 

existência da sociedade. 
15.3.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
15.3.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, 
se houver, do Município da sede da empresa; 
15.3.3.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das 
páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na à Junta 
Comercial. 

15.3.4. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência dá-. 
sociedade, atestando a boa situação financeira: 

a) LG= Liquidez Geral — superior a 1; 

b) SG= Solvência Geral — superior a 1; 

c) LC= Liquidez Corrente — superior a 1; 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 
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LC=AC/PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total; 

  

15.3.5. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em 

quaisquer dos índices acima referidos deverá comprovar capital mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor cumulativo de todos os contratos a serem celebrados pelo licitante, 

como dado objetivo de qualificação econômico-financeira. 
—, 15.3.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente re gistrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

15.4. Relativa à Qualificação Técnica: 
15.4.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante 

para desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

15.4.1.1. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 
este deverá vir com firma reconhecida do assinante. 

154.2. A Sra. Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações 
necessárias à comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, 
dentre outros documentos, tais como: cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
empenho, nota fiscal ou quaisquer outros documentos necessários ao: seu juízo, bem 

como ainda o endereço atual da contratante e local em que foram executados o presente 
objeto do atestado emitido, devendo ser apresentado no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da presente intimação, sob pena de inabilitação. 

15.5. Demais Documentos de Habilitação: - 
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9. 854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º,-da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,.. 

- perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
15.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, $2º, da Lei nº 

8.666/93). 
  

  

ERR 

  

As, Francisco Eudas Ximenes, 123 « Centro - HorizonisiCE - CEP: sp. 8880-078 

PaBX: EE FSs6 NO FáX: BS ZESÊ,NISO | China: GE TILTRT/DODI-0O - COF; 06.B30,446.3 

dg porahorizonteoficial & câmararmisinipaldenorizoniepoderiegisiativo Gicontatosgphorizonte ce leg. br 

 



dn
 

4 
ey
 
E
 

  

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

    

16.1. Este projeto básico, visa atender as exigências legais para o procedimento É 

licitatório na modalidade pregão presencial, constando todas as condições necessárias € 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências -. 

ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer. « outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 

16.2. Reproduza-se fielmente este projeto básico na minuta do edital e edital. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.05.23.1-PP 

  

  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023,05,23,1-PP 
AO(Á) PREGOEIRO(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE 

“Razão Social: 

CNPJNº.: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 

Fone/Fax: 

Banco: 

Agência Nº,: 

Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: Aquisição de livro Programa Câmara na Escola de. interesse da Câmara 
Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

  

  

        
  

: VALOR VALOR TOTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. UNITÁRIO R$ R$ : 

Livro: Programa Câmara na Escola — 
A importância do poder legislativo. 

01. Editora: Editora Cidadania. Autor: o 1.000 

Jota Marques 

VALOR TOTAL R$         

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 
Prazo de entrega: até 10 (dez) dias 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 

a execução do objeto, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à contratação. 

<<<DATAD>>> 

  

CARIMBO DA EMPRESA 

ASSINATURA DO RESPONSAVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM “5” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO... 

  

SECR RO apena 

  

ala era 

  

4 &y, Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEB: Go eso. 
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(9h CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20253. 0s. 23. LPP 
  

  

: ANEXO li IH — MÓDELOS DE DECLARACOES/PROCURAÇÃO o 

    

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto a Câmara 
Municipal de Horizonte/CE, o seguinte: 

1, Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 

m—, 2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem 

ofertados no presente certame licitatório; e 

“3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no: edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. - 

<<<DATAD>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

     ERES 

£ . - Centro - Morizontia/CE 

IDE - FAX: 85 sEse.N5O Há o NES Qu, T2 «FRG/00O 

   



  

PREGÃO PRESENCIAL Nº, 2023. Os, 28. 1-PP . e 
  

  

“ANEXO Ti — MÓDELOS DE DECLARAÇÕES PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. é ENDEREÇO>>> neste ato representada 

por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado 

civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (açionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.05.23.1- 
PP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os 

documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar 

toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do 
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

<<<DATAD>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 

  

CREATAS PO Ra RIR ER Rs TAPA ae de ga pe 

  

av. Francisco Eudas Ximenes, 123 - Centro - Horizonta/lE - CER: Ex nso-gra 

Fe 96. a20, Se dade A — PAR: ai E3EG,N07 - FAX: ES BSES, 30 | id: qa im go r/onaoo - ES 

gosahorizont aigê câmaramunicipsidahosizonte-psderie 
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“PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.05.23.1-PP | 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, que, em cumprimento ao 
. estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 

eae artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 82º, da Lei Nº. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. ' 

<<<DATAD>> 

<<<DECLARANTE>>> 

  

dv, Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro « Horizornta/OE - CER: E2,880-078 

*: EG E33S,I]0] - FAX: 85 3EZA.F3O | CNEG Gaza 7/2O0-00 - CCF; OS.B2l, 446.7 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.05.23.1-PP 
  

ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei Complementar 
ss, nº 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara 

Municipal de Horizonte/CE, ser MICRO EMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE- 
“EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no $ 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. : 

<<<DATAD>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

  

Av. Eranaisco Eudes Ximenes, 123 « Centro « Horizonta/0E - CEP: S2,880-078 
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e CÂMARA MUNICIPAL DE 

E 

n
 

| PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.05.23.1-PP — 

  

  

  

“ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO € o read 

  

PREÂMBULO a 
CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno;-inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.121.797/0001-00, com sede na Avenida Francisco Eudes Ximenes, 123; Centro, 
Horizonte/CE, neste ato representada pelo Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Horizonte — Sr. 

Diego Pinheiro de Oliveira da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e de ouiro lado, a... 

empresa  , pessoa jurídica de direito privado, sediada à inscrita no CNPJ Nº, 
» por seu representante legal, Sr. » CPE Nº. doravante denominada 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

  

    

  

[| CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL | 
  

“1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.05.23.1-PP, em 
conformidade com a Lei Nº, 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei 

Nº. 10.520/02. 

  

[ CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO | , | 

2.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição de livro Programa Câmara 1 na Escola de interesse da 

Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 
  

  

        
          
  

  

VR. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. | QTDE. | UNITÁRIO VR a AL 

: R$ : 

Livro: Programa Câmara na Escola — 
A importância do poder legislativo. 

01. Editora: Editora Cidadania. Autor: UNID | XXX 
Jota Marques 

VALOR GLOBAL R$ 

| CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO e | 

3.1. O valor mensal do presente contrato é de RS - (........... 3, totalizando o valor glóbal de R$ - 

Coser), A SEL pago de conformidade com a execução dos serviços, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 

estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços adjudicada:. 

“3.2.0 Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação e 
o encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito. 

- na conta bancaria da CONTRATADA. é 
3.3. Para os serviços objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Câmara - 

Municipal de Horizonte/CE. 
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas Junto a 
Câmara Municipal de Horizonte/CE. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
contratado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo pata pagamento da data da sua reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 

escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Horizonte/CE, 

  

Er se 
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   sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação: das” 

penalidades cabíveis. é mo 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações. meo 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA , 5 ] 
  

4.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser" =. 
prorrogado nos prazos-do art. 57, inciso Il, da Lei 8.666/93, por se tratar de serviços de natureza 
continuada, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 
8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a administração pública, devendo a... 

prorrogação ser motivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto. o 

  

CLÁUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
  

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Câmara 

Municipal de Horizonte/CE: 0101 Câmara Municipal de Horizonte 01-031 0001 2.001 Manutenção e 
Funcionamento da Câmara de vereadores, Classificação econômica 3.3.90.30:00 Material de Consumo, 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Horizonte/CE — Recursos 

. Ordinários. 

  

| CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
  

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Nº. 10. 520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de Referência 

com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e habilitado, 
e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar: a experiência dos 

profissionais apresentados; 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, « cujas reclamações 

ou orientações se obriga a atender prontamente; 

d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na 
execução das atividades externas próprias, assumindo todas as despesas relativas a 
pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: 
salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação 
do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual 

e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, 
registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 

“declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre -. 

seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da contratante; 

g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar 
sempre dentro dos prazos estabelecidos; 
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VP Rana qe o DE 

   
à) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste quando *- 

tocante as atividades da Câmara Municipal na representação do Ordenador de tem 
Despesa, em ações correlatas com as atividades profissionais. 

5) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 
— fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma do 3 1º do artigo 65 da Leinº 8.666/93. - 

6. 3. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; o 

b) Fomecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar “o acesso da(o) Ca 

contratada(o) a todas as informações, instituições e entidades necessárias à 

consecução dos objetivos de que trata este Projeto Básico; 

c) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços; 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento contratual, 

  

| CLÁUSULA SÉTIMA. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO | 
  

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da 
Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços 

- de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde 

que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN CEIRO: Na hipótese de sobrevirein fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram “micialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, IL, 

“A” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

  

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES - | 
  

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Nº, 8.666/93. 

8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar documentação falsa exigida” para 

- O certame, ensejar o retardamento da execução do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar - 
e contratar com a Câmara Municipal de Horizonte/CE e será descredenciado no Cadastro de Fomecedores 
da Câmara Municipal de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 

- b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraúdar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços do objeto 

contratual, contados do recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze pot cento) sobre o 
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valor da serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega-dós 
bens; À 
Ni. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 

30 (trinta) dias na prestação de serviços; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 

do serviço, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no termó --.. 
de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 

“aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, ena Lei 
Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um pot cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
“global do contrato. 

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa na Câraara Municipal de Horizonte e cobrado mediante 

- processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86. a 88 da Lei Nº. 8. 666/93, 

alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força. maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 

  

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais, as previstas em lei e no edital. 

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenienies da sua execução, 

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na 
forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Nº. 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . E 

10.1. À CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação eà proposta. 

licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 

58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens-pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

“10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em desacordo com os termos do 
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10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam º 

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

10.9, A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo 
Gestor/Ordenador de despesas da Câmara Municipal. 

  [CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 0] 

11.1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada é consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em-03 (três) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

<<<DATAD>>> 

<<< Presidente >>> 

o CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
A | CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 

<<<CNPJ Nº>>> 
<<<REPRESENTANTE>>> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1 | CPF Nº, 

2 CPF Nº. 

  

o - CEB: So 8580-078 

To! - PAR: 85 é 3338, não iCNEG DAT Fe7icaDi-no - COR: 06,820.446-4 

xi % 

Ê Fã. 
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